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PARECER JURÍDICO 

Ref: PROJETO DE Lei nº 72/2025

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O presente projeto de autoria do Poder Executivo Municipal “DISPÕE SOBRE A 
ATUALIZAÇÃO DO VALOR DOS PLANTÕES DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sob  o  aspecto  formal  cumpre  destacar  que  a  Lei  Federal  nº  8.069/90,  que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, determina a obrigatoriedade de 
instalação do Conselho Tutelar em todos os Municípios e que deverá ser criado como 
órgão integrante da administração pública local, conforme vejamos:

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrativa do 
Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar como 
órgão integrante da administração pública local,  composto de 5 
(cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de 
escolha 

Bem como a mesma Lei Federal determina que uma lei Municipal disporá sobre 
o funcionamento do Conselho e a remuneração dos membros conselheiros, veja:

Art.  134.  Lei  municipal  ou  distrital  disporá  sobre  o  local,  dia  e 
horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à 
remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o 
direito a: 

Desta feita, a própria legislação em comento afirma a competência legislativa municipal. 

E  quanto  a  iniciativa  legislativa,  como a  mesma Lei  afirma que  o  Conselho 
Tutelar  será  um órgão  integrante  da  Administração  Pública  Local  e  que  a  mesma 
caberá prover sua estrutura, funcionamento, respectiva remuneração dos membros, 
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entre outras despesas, estamos diante de matéria de iniciativa reservada ao Chefe do 
Poder Executivo, como expresso na Lei Orgânica Municipal (LOM):

Art. 48 – A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos eleitores do 
Município na forma prevista nesta lei. 
§ 1º - São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal as leis que 
disponham sobre: 
I  –  criação  de  cargos,  funções  e  empregos  públicos,  na 
administração  direta  e  autárquica,  ou  aumento  de  sua 
remuneração; 
II  –  servidores  públicos  do  Município,  seu  regime  jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, ressalvado o 
disposto no inciso III do art. 42 desta Lei; 
III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais 
e órgãos da administração pública; 
IV – orçamento anual, plano plurianual e diretrizes orçamentárias. 

Cabe assinalar, que o projeto visa atualizar o valor dos plantões remunerado que 
os conselheiros realizam durante os finais de semana. Ocorre que esta atualização 
resulta em aumento de despesa para o Município e se trata de despesa de caráter 
continuado,  devendo,  portanto,  atender  as  exigências  da  Lei  de  Responsabilidade 
Fiscal, vejamos: 

Art.  16.  A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação 
governamental  que  acarrete  aumento  de  despesa  será 
acompanhado de: 
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 
II- declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual 
e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo  que  fixem  para  o  ente  a  obrigação  legal  de  sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 
§ 1º. Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o 
caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I 
do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

Diante do exposto, e em atendimento ao que dispõe a Lei de Responsabilidade 
Fiscal  (LRF), o referido Projeto de Lei  vem acompanhado dos devidos documentos 
exigidos:  (a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício corrente e 
nos dois subsequentes; (b) declaração do ordenador da despesa de que o aumento da 
despesa tem adequação orçamentária e financeira com a LOA (lei 
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Orçamentária Anual) e compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e 
PPA  (Plano  Plurianual),  assim,  cumprindo  a  determinação  da  referida  Lei 
Complementar nº 101/2000 (LRF).

Assim, feita as devidas considerações, nosso parecer é pela viabilidade jurídica 
do Projeto de Lei e em obediência ao artigo 26, parágrafo único, do Regimento Interno, 
encaminha  à  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e  Redação,  para  análise  e 
considerações sobre a matéria.

É o parecer, salvo melhor juízo, para análise de V. Exªs.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de junho de 2025.

PABLO LORDES DIAS
  Procurador Legislativo Geral

    OAB/ES 17.013

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100390033003000380031003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

		2025-06-13T09:33:32-0300




